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ESTADO DO ESPÍR.ITO SANTO 

Prefeitura municipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
BU!I M~l1in Jones, 90 - Tel 722-5000 Ramais 127 - 132 • Colalina • ES 

FÔLHA N.0 ______ 9-(2.::2 __ _ 

DATA ____ /L __ J ___ L~ __ _/_ __ ,,_~C:L 
RUBRICA_ ~ 

Colatina, 30 de novembro de 1 989 

MENSAGEM N? 076/89 

Senhor Presidente, 

A Senhora Odete Favoreti Marino ocupa o 

boxe de n? 18(dezoitol do prédio que constituiu o Mercado de São 

Silvano, na qualidade de COMODATÃRIA, consoante comodato firmado 

com o Municfpio ap6s autorização legfslativa concedida pela Lei 

n? 3.059, de 03 de dezembro de 1 982, sendo que a referida Senha 

ra é viúva do Sr. César Marino, pri_meiro ocupante do referido Bo 

xe, ainda quando da construção e implantação do mercado São Sil-

vano. 

Posteriormente o funcionamento do merca 

do naquele prédio não se viabilizou, ocorrendo a ocupação de al 

gumas salas por outros 6rgãos alheios~ Admfnistração Pública Mu 

nicipal, restando somente a Senhora Odete, como comerciante no 

ramo de bar, a ocupar um dos pontos do prédio. Desde o infcio de 

nossa Administração teremos como proposta a ocupação do prédio 

para funcionamento de unidades da Administração e para_ tanto tom~ 

mos as providências iner~ntes ~ desocupação de suas dependências 

pelos ocupantes, a fim de estabelecer até uma parte dos Órgãos do 

Municfpio para melhor aproveitamento do espaço ocioso, já que a 

Prefeitura carece de prédios para abrigar seus serviços. 

Como a Senhora Odete ocupa o imóvel sob 

a condição de COMODAT~RIA, terido para isso firmado contrato com 

o MunicTpio, a Procuradoria Municipal notiffcou-a judicialmente 

para desocupar o espaço que ocupa. Entretanto, o procedimento j~ 

dicial carece das formalidades da lei e a Administração tem ur

gência em receber o imóvel uma vez que decidimos instalar no lo 

cal o SAMAL- Serviço Autônomo de Meio Ambiente e Limpeza, já ins 

tituido por lei. 

Para evitar delongas entendemos que a 

melhor solução e compor com a comodatária, pagando-lhe uma qua~ 

tia como forma de ressarcimento pelas perdas decorrentes da de 
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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 

Prefeitura muniEipa6 de Ealaiina 
GABINETE DO PREFEITO 
DILO BINDA 
Duo Melvln Jones, 80 • lei 722-5000 Ramais 127 - 132 • C!tlalina • ES 

fÔLHA N.º .. ----~ª-
DATA .... d./. ... ../. ... /d._./.~.9.-
RUBRICA ~ 

Ref: Mensagem n~ [76/89 

socupaçao imediata do pr~dro, geréndo com isso a soluç~o para o 

impasse. 

Assim, após a justificativa al i.nhavada, vi 

mos endereçar a V. Exa. o incluso projeto de lei que disp6e so 

bre a autorização para que o Municrpio efetue o pagamento de 

N C Z $ 6: • O O O , O O ( q s· e is· •J m i l c r u z a d o s no v o s ) à s e n h o r a O d e t e F a v o r e -

ti Marino, a tftulo de ihdenizaçio por perdas, sob a condiçio de 

que a mesma promova a desocupação imediata do imóvel citado. 

Solicitando o apoio de V. Exa. é dos nobres 

Vereadores na aprovação da matéria, reiteramos as 

Exmo.Sr. 

Dinarte Dal'Col 

-,_ 

Cordiais ~audaç6es, 

DD. Presidente da C~mara Municipal 

Nesta 

PMC - GAPRE 16.00 - 5.000 Folhas - 02/8!> - Comprensa 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

··--.... W.:k".:~7.. ......... __ _ 

DATA ____ /__{_J _ _/._~ __ J ~°1 Prefeiturn muniripnl de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO ,RUBRICA_ ~-
DILO BINDA 
lluu MelYiu Jones, 90 - lei. 722-5800 Rumais: 127 - 132 • Colalina • ES 

'·I 

P"roje·to--·de ·Lei- -n~ ·~~G:}~ 

Autoriza pagamento a Odete Favoreti Mari 

·no para desocupação de '!'móvel 

A C~mara Municipal de Colatina, do Estado 

do EspTrito Santo,no uso de suas atribuiç~es legais aprova: 

Artigo l? - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 1 

efetuar o pagamento da import~ncia de NCZ$ ~.000,00 

((''.5'é1 i1:5·r· rTri1f cruzados novos) à ODETE FAVORETI MARINO 

a tTtulo de reparação por perdas decorrentes da desa 

cupaç;o do imóvel ocupado pela beneficiada no pr~dio 

do antigo Mercado de São Silvano, constituTdo do boxe 

n? 18 (dezoito)_, 

Parágrafo Onico - O pagamento a que se refere o presente artigo 

só será efetuado mediante a desocupação pela comodatá 

ria do mencionado imõvel. 

Artigo 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

ficando revogadas as disposiç6es em conirário. 

Sala das 

Registre-se, Publ ique~se 

Ses sões d a C ~i:;; ~êt p a 1 

1 

e Cumpra-se. 

etc;etc; etc .......... , ...... . 

PMC - GAPRE 16.00 - 5.000 Folhas - 02/s, - Cornprensa 
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GABINETE .DO PREFEITO 

LEI l'JE 3 059 DE 03 DE rF2.E1'.BiiO OE -1 982,, 

Autm0 iza cede:::-· boxs em coillodato:. 

,. 
Façe saber que a Gamara Municipal de Colatina 

do Estado do Espfrito Santo 1 aprovou a Eu sanciono a seguintéLei: 

/.\r~igD l~ -- rica o Chafs do Executivo ii,~-lnicipal autorizado a.· cede1 ... a Senllo:r·a. C-

as-:e Favoreti :/s.rino, em comodstp,. o bm·:s de nE 18 (dezoito} eY.is- 1 

, , 
tente no predio de propriedade do Municipio que constitui o tJ:ercacio 

P~blico i"Junicipal de S~o Silvano. 

Esta Lei antra er-1 vigor na date de sua publicaçio revogadas .as dis-

~egistre-se, Fublique-se 

~ _// 
/ .. ,- / 

1 . / / ------\ / ~ 
1 _,,...... / 

ae ~ SoL:. ' / 

posiçoes 
' ,.. . 

err: con-:rario. 

Frefsitu:ra r,i:.micipal de Golatinat em 03 de deZembro 
/ 

/ 

Megist~aoa n3 Diratcri.5 do Gabinete ao Prsfsitc 

ªª 1932 

do Dspa.rt.arnsntG de - ... t 

t:XP80lBn::e D:B. Diretorie 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 
PALÁCIO· JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP[RJTO SANTO 

/ 

Exrno1~Sr.Presi dcnt~; / . 

I 
/ Os Vcre~dpres qu~ ee;te $.ubscrcvem., requerem 

/ '. , .... 
ó V'!.E;H).-,;Ç,Xpos ouvicln a Doot;a clocisao dést:.;J ;\u9usta Casa 

/ / 

lei!!!, de conf<>t>madade com .o Ar'tiso l.11, § 2~, dn Resotuç~o 

Ot/84, de 05/02/84, (Re~iroonto Interno), oll dispens~ don 
, i .i·· .... • . regi mentais paro un C.il c:it scussa0, o ProJ~H;o 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 e 722-3444 - 98 Anos de República 

de 

de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
PALÁCIO JUSTINIANO DE MELLO E SILVA NETTO 

ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

PARECER 
_.. - - - - - -

A Comissão d.e 

para. apreciar e Projeto de 

- ir enc0ntro SUit apr0va.çae per ao 

@, remi.ida 
, 
e por 

que o st\,bs-

cre e endossa o Panecer da Douta C0missã0 de Justiça ê 

B.edaçã.e °' 
···'- ) 

de 1989 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 _ 722-3444 - 100 Anos de República - 167 anos de Independência 
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L:3I N2 3 686 

Autoriza pagamento a Odete Favoreti 111~ 

z:ino J?.ara "esoouP,a,Ç&ão de im6veJ.: 

A câmara. Municipal. de colatina, do Es 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atrfubu.ições legais, 

APROVA: 

.Artigo lº - Fica o Chefe do Poder ·:zxecutivo r.:umcipal. autoriza -
do efetuar o pagamento da importância de •••••••••• 

NCz$ 6.000,00 (seis mil cruzados novos) à ODETE 

VORETI TulARIKO a t! tul.o de reparação por perdas de -
correntes da desocupação do im6ve1 ocupado pela be 

neficiada no prédio do antigo J.:ercado de são Sil V]! 

no, constituído do boxe n2 18 (dezoito). 

:Parágrafo l1nico - O pagamento e. que se refere o presente artigo 

só será efetuado mediante a desocupação pela .comod!;!; 

tárie. do mencionado im6ve1. 

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua :publicação 

ficando revogadas as disposições em contrário. 

~esgistre-se e Publique-se 

Registrada e publicada nesta Secretaria nesta data 

Secretário 

. •, 

zm. 


